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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

  

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.467 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO DE FASE DO PROGRAMA MINAS CONSCIENTE ESTABELECIDA PARA 

A MACRORREGIÃO CENTRAL DO ESTADO, CONFORME DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO 

COVID-19 Nº 124, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021, E ALTERA O DECRETO Nº 6.463, DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 124, de 3 de fevereiro de 2021, que “Altera a Deliberação 

do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassificação das fases de abertura das 

macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas Consciente”, estabelecendo a progressão de fase da Macrorregião Central para a 

Onda Amarela, a partir de 06 de fevereiro de 2021; 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º O artigo 2º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, que “dispõe sobre a atualização do Plano Minas Consciente do 

Governo do Estado de Minas Gerais, conforme Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 de Minas Gerais nº 120, de 27 de 

janeiro de 2021”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Em observância a reclassificação da Macrorregião Central do Estado de Minas Gerais, estabelecida na Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 124, de 3 de fevereiro de 2021, o funcionamento das atividades socioeconômicas no âmbito do 

Município de Sete Lagoas deverá observar o protocolo sanitário-epidemiológico do Plano Minas Consciente definido para a onda 

amarela, bem como os horários de funcionamento das atividades, quando houver.” 

 

Art. 2º Fica inserido o inciso IX ao artigo 3º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º (...) 

 

(...) 

 

IX - respeitar os horários de funcionamento estabelecidos no Anexo II, quando houver, a fim de evitar aglomerações no transporte 

coletivo.” 

 

Art. 3º Fica inserido o inciso XXXII ao artigo 8º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º (...) 

 

(...) 

 

XXXII - Decreto nº 6.275, de 30/05/2020.” 

 

Art. 4º Em atenção ao disposto no artigo 7º do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, fica substituído o Anexo I - Protocolo 

sanitário-epidemiológico do Plano Minas Consciente, passando a vigorar o Anexo I do presente Decreto. 

 

Art. 5º Fica determinada a republicação do Anexo II - Tabela de Atividades do Decreto nº 6.463, de 28 de janeiro de 2021, com o 

objetivo de facilitar a sua consulta, leitura e interpretação, nos termos do disposto na Lei nº 7.904/2010. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor a partir de 06 de fevereiro de 2021.  

 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/647/6462/decreto-n-6462-2021-dispoe-sobre-a-reclassificacao-de-fase-do-programa-minas-consciente-estabelecida-para-a-microrregiao-de-sete-lagoas-conforme-relatorio-de-transparencia-do-centro-de-operacoes-emergenciais-em-saude-coes-do-grupo-executivo-e-do-comite-extraordinario-covid-19-de-21-de-janeiro-de-2021
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Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
*Disponível em: 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_protocolo_v2.11_rev5.pdf 

 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_protocolo_v2.11_rev5.pdf
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ANEXO II 
*Disponível em: 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/tabela_de_atividades_-_minas_consciente_v1.pdf 
 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/tabela_de_atividades_-_minas_consciente_v1.pdf


         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 24 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 25 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 26 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 27 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 28 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 29 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 30 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 31 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 32 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 33 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 34 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 35 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 36 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 37 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 38 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 39 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 40 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 41 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 42 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 43 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 44 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 45 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 46 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 47 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 48 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 49 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 50 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 51 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 52 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 53 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 54 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 55 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 56 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 57 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 58 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 59 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 60 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 61 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 62 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 63 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 64 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 65 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 66 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 67 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 68 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 69 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 70 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 71 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 72 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 73 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 74 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 75 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 76 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 77 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 78 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 79 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 80 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 81 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 82 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 83 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 84 
 

 



         
Diário Oficial Eletrônico do Município de Sete Lagoas 

Ano 9  Sete Lagoas, 04 de fevereiro de 2021  Número 1899 
     

 

Página 85 
 

 

  

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 13.738 DE 03 DE FEVEIRO DE 2021. 

 

INSTITUI E DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS 

PARA REGULARIZAÇÃO DO USO DO ESPAÇO DO MERCADO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 102, inciso IX e 103, inciso II, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando o Ofício nº 1.243/2019 do Ministério Público de Minas Gerais, 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sete Lagoas, 

Curadoria de Defesa do Patrimônio Público, no qual recomenda ao Chefe do Poder Executivo que adote todas as medidas necessárias 

para regularizar o uso do espaço público onde atualmente está situado o Mercado Municipal de Sete Lagoas/MG e instaure, tão logo seja 

possível, licitação com o fim de selecionar os particulares, aos quais será conferida permissão de uso do citado espaço público, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir Comissão Especial para análise e acompanhamento dos procedimentos para regularização do uso do espaço do 

Mercado Municipal de Sete Lagoas, com o objetivo de avaliar a situação atual, bem como promover todos os procedimentos a fim de 

atender ao recomendado pelo Ministério Público de Minas Gerais. 

 

Parágrafo único. Para realizar eventuais levantamentos necessários a fim de atender ao disposto nesta Portaria, a Comissão poderá 

requisitar informações necessárias aos órgãos municipais, no tempo e modo solicitado. 

 

Art. 2º A Comissão, representando o Município de Sete Lagoas para os fins que menciona esta Portaria, será composta pelos seguintes 

servidores, sob a presidência do primeiro: 

 

I - Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo: 

a) Edmundo Diniz Alves; 

b) Alessandro Kelwis de Freitas; 

 

II - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social: 

a) Nilson Antônio de Magalhães; 

 

III - Representante do Núcleo de Licitações e Compras: 

a) Itamar Cota Pimentel; 

 

IV - Representante da Procuradoria Geral do Município: 

a) Ana Laura de Oliveira e Silva Macedo Pires. 

 

Art. 3º Aos membros que participarem da Comissão será atribuída a gratificação prevista no Artigo 149 da Lei Complementar nº 

192/2016, regulamentada pelo Decreto nº 5.850/2018. 

 

§ 1º O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será devida somente aos membros que participarem de todas as 

reuniões. 

 

§ 2º O Presidente da Comissão será responsável por encaminhar as atas para a Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, 

Tecnologia e Comunicação Social, pedido de pagamentos dos membros, bem como pedido de informação, solicitado às Secretarias e 

órgãos municipais.  

 

Art. 4º As reuniões da Comissão serão realizadas, no mínimo, quinzenalmente.  

 

Parágrafo único. As reuniões da Comissão acontecerão dentro do horário de expediente normal, podendo ocorrer, excepcionalmente, 

fora do horário de expediente.  

 

Art. 5º A Comissão Especial terá o prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, para conclusão dos 

trabalhos, devendo emitir relatório final conclusivo com sugestões, recomendações e soluções pontuais. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO  

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social 

 

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município  

 

DIVERSOS 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 

Municipal nº 8266/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no município de Sete Lagoas: 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8266/2013, que cria o CMDPD, que prevê eleições a cada dois anos; 

 

CONSIDERANDO o término do atual mandato do presente Conselho;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Convocar eleições do CMDPD de Sete Lagoas, para escolha dos Conselheiros (as) representantes da sociedade civil para o 

mandato de março/2021 a março/2023. 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas-MG, 04 de fevereiro de 2021. 

 

ADENILSON GERALDO PINTO 

Presidente do CMDPD/SL 

 

ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SETE LAGOAS 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 

Municipal nº 8266/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no município de Sete Lagoas; 

convocam todas as organizações da sociedade civil em conformidade com o disposto no artigo 5º, II, e respectivos parágrafos da Lei 

Municipal nº 8266/2013, para participarem do processo de escolha de representantes da sociedade civil que irão compor o CMDPD/SL, 

a ser realizado no dia 04 de março de 2021, das 09h às 10h30minh. 

Local: Central dos Conselhos de Políticas Sociais 

Rua João Pessoa, 234, Bairro Canaan. 

 

Cronograma: 
 

05 a 10 de fevereiro Convocação das organizações da sociedade civil 

08 de fevereiro Comunicação ao Ministério Público 

11 a 22 de fevereiro Habilitação para candidatar 

23 de fevereiro Julgamento de habilitação 
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24 de fevereiro Comunicação de habilitação 

25 de fevereiro Interposição de recurso 

26 de fevereiro Julgamento do recurso e comunicação 

01 de março Publicação do resultado 

04 de março Eleição 

04 de março Publicação dos resultados e indicação dos representantes das OSC’s eleitas 

19 de março Posse 

 

ANEXO II 

REGULAMENTO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG PARA O MANDATO 2021/2023, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA (CMDPD/SL). 

 

CAPÍTULO I 

Da Identificação da Sociedade Civil 

 

Art. 1º A sociedade civil que integra o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas é composta por 

06 (seis) representantes, conforme o artigo 5º, II, e respectivos parágrafos da Lei Municipal nº 8266/2013, a saber: 

 

I - 01(um) representante de entidades que atuam junto às pessoas com deficiência auditiva; 

II - 01 (um) representante de entidades que atuam junto às pessoas com deficiência visual; 

III – 01 (um) representante de entidades que atuam junto às pessoas com deficiência física; 

IV – 01 (um) representante de entidades que atuam junto às pessoas com deficiência intelectual; 
 

V – 01 (um) representante de empresa ou cooperativa de transporte público de Sete Lagoas; 

VI – 01 (um) usuário da Política Pública da pessoa com deficiência. 

§ 1º A organização da sociedade civil que atender pessoa com mais de uma deficiência poderá indicar um representante para cada 

segmento no qual atue, desde que sejam membros distintos. 

§ 2º Cada conselheiro do CMDPD/SL terá um suplente oriundo da mesma categoria representativa, que o substituirá em suas 

ausências e impedimentos. 

 

CAPÍTULO II 

Da Coordenação do Processo de Escolha 

 

Art. 2º O Plenário do CMDPD/SL designará Comissão Organizadora composta por 03 (três) membros do CMDPD, para organizar e 

realizar o processo eleitoral; 

Art. 3º Compete à Comissão Organizadora: 

a) Organizar o processo, mantendo arquivo com todos os documentos a ele referentes; 

b) Designar antecipadamente membros da mesa apuradora de votos; 

c) Designar 02 (dois) membros da Assembleia para fiscalizar a apuração; 

d) Providenciar todo o material do pleito; 

e) Fazer comunicações referentes a todo o processo publicá-las por meio da mídia em geral, ou afixá-las no quadro próprio de 

comunicações/divulgações oficiais da Administração Pública Municipal; 

f) Providenciar a relação de todas as OSC votantes; 

g) Credenciar os representantes das OSC participantes; 

h) Decidir sobre quaisquer outras questões referentes ao processo. 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora registrará em ata suas reuniões, que deverão ser assinadas por seus membros. 

 

CAPÍTULO III 

Da Habilitação e Condições de Concorrência 

 

Art. 4º Para habilitação, as OSC’s que não tiverem nos registros do CMDPD, os documentos discriminados abaixo, deverão trazê-

los, assim:  

I – Apresentar a ata de eleição e posse da diretoria; 

II – Apresentar cartão CNPJ atualizado; 
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III – Apresentar comprovante de endereço da sede da OSC; 

IV – Apresentar atestado de funcionamento assinado pelo presidente da OSC; 

V - Apresentar requerimento preenchido – modelo anexo.  

 

Art. 5º Só poderão concorrer as OSC’s que estiveram legalmente constituídas há pelo menos 01 (um) ano. 

 

Art. 6º As OSC’s que não preencherem as condições para participação poderão ter sua candidatura impugnada pela Comissão 

Organizadora, no momento da candidatura. 

 

Parágrafo único. Da decisão caberá recurso oral tão logo proferida, devendo a Comissão se reunir e apresentar resposta de imediato. 

 

CAPÍTULO IV 

Do Edital de Convocação 

 

Art. 7º O pleito será convocado por meio de edital, que deverá conter: 

 

a) Nome e sigla do Conselho; 

b) Data, horário e local da inscrição; 

c) Condições para candidatura; 

d) Data do pleito; 

e) Local e horário do pleito; 

f) Data do edital. 

 

CAPÍTULO V 

Do Processo de Escolha e sua Divulgação 

 

Art. 8º A escolha dos representantes de OSC’s para o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas 

será realizada no dia 04 de março de 2021, das 09h às 10h30min, na Central dos Conselhos. 

 

Art. 9º A divulgação do processo de escolha dar-se-á através dos meios de comunicação do Município e a fixação deste Edital em 

locais de acesso ao público, tais como: Diário Oficial, Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 

equipamentos vinculados a esta, Câmara Municipal de Vereadores, sede da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, dentre outros. 

Art. 10 No dia determinado pelo Edital, 30 (trinta) minutos antes da hora estabelecida para o pleito, a Comissão Organizadora 

verificará o material e comporá a mesa. 

Parágrafo único. Na falta de qualquer um dos membros indicados para a composição, a Comissão deverá fazer a substituição 

necessária. 

 

Art. 11 Poderá votar apenas 01(um) representante por OSC. 

 

Art. 12 O eleitor assinará na presença da mesa, seu comprovante de presença e receberá a cédula rubricada pelos membros da 

Comissão Organizadora.  

 

Parágrafo único. O (a) eleitor (a) não assinante colocará sua impressão digital na lista de presença e seu nome será inscrito em letra 

de forma por um dos membros da Comissão, designado. 

 

Art. 13 Cada eleitor escolherá 01(um) representante por segmento, num total de 06 (seis), que deverá ser anotado a caneta azul ou 

preta na cédula no espaço próprio.  

 

Parágrafo único. O sistema de desempate será o critério da OSC de maior antiguidade de instituição. 

 

Art. 14 Serão considerados nulos os votos cujas cédulas apresentarem qualquer sinal, rasura ou palavras além das impressas na 

cédula, ou com marcação de mais de 01(um) nome além do permitido em cada campo. 

 

Art. 15 O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências: 

a) Uso da cédula única, impressa, contendo o nome das Organizações da Sociedade Civil; 

b) verificação da autenticidade da cédula de voto, que deverá conter a rubrica dos membros da Comissão Organizadora; 

c) Utilização de 01 (uma) urna. 
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CAPÍTULO VI 

Da Apuração e Divulgação do Resultado 

 

Art. 16 Encerrados os trabalhos de votação, imediatamente se iniciarão os de apuração, na presença dos membros da Comissão, dos 

fiscais credenciados pelas OSC’s cadastradas no Conselho e demais presentes. 

 

Art. 17 A Comissão contará os votos retirados da urna e conferirá com o total de assinaturas na lista de presença. Conferido o número 

de cédulas com o número de assinaturas, proceder-se-á a apuração. Não havendo coincidência entre o número de cédulas com o número 

de assinaturas, fica o pleito suspenso, cabendo à Comissão Organizadora sanar as irregularidades constatadas. Caso não seja possível 

depurar tais irregularidades, o pleito será anulado, cabendo à Comissão Organizadora promover outro, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da data do primeiro.  

 

Art. 18 Apurados os votos se divulgará imediatamente o resultado do processo.  

 

Art. 19 Serão proclamadas escolhidas, as OSC´s que obtiverem maior número de votos em ordem decrescente. 

 

Parágrafo único. Em caso de empate entre os concorrentes serão proclamadas as OSC’s concorrentes de maior tempo de 

funcionamento no município. 

 

Art. 20 Qualquer recurso referente ao resultado do processo de escolha deverá ser citado verbalmente à Comissão Organizadora, 

imediatamente após a divulgação do mesmo. O recurso será examinado de imediato pela Comissão, que de pronto dará solução. 

 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 21 Deverá ser garantida, por todos os meios democráticos, a lisura do processo de escolha, assegurando condições de igualdade 

a todos os concorrentes durante o mesmo. 

 

Art. 22 Fica proibido qualquer tipo de propaganda que beneficie qualquer Organização da Sociedade Civil concorrente à eleição. 

 

Art. 23 O mandato dos escolhidos terá duração de 02 (dois) anos, a contar da posse. 

 

Art. 24 Todo processo de escolha será lavrado em ata no decorrer do mesmo. 

 

Art. 25 O Ministério Público será cientificado dos membros da Sociedade Civil eleitos para composição do CMDPD/SL. 

 

Art. 26 Os casos omissos neste regulamento serão decididos pela Comissão Organizadora.  

 

Sete Lagoas-MG, 04 de fevereiro de 2021. 

 

ADENILSON GERALDO PINTO 

Presidente do CMDPD/SL 
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ANEXO III 

Requerimento de Inscrição para o pleito eleitoral de OSC’ s no CMDPD 

 

Senhor (a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, a organização da sociedade 

civil abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua inscrição no pleito eleitoral, para escolha das 

organizações da sociedade civil para comporem o conselho. 

 

A - Dados da OSC: 

Nome da OSC ____________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________ 

Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______ 

Endereço: _________________________________________nº ______Bairro______________ 

Município:___________________UF:______CEP:_______________Tel:_________________ 

FAX________________ E-mail __________________________________________________ 

Atividade Principal_____________________________________________________________ 

 

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos). 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

B - Dados do Representante Legal: 

Nome _______________________________________________________________________ 

Endereço____________________________________________nº______Bairro_____________ 

Município_______________________ UF___ CEP________________ Tel:______________ 

Celular:____________________ E-mail:____________________________________________ 

RG:______________________CPF:_______________________ Data nasc.____/_____/____. 

Escolaridade__________________________________________________________________ 

Período do Mandato:____________________________________________________________ 

 

C - Informações adicionais 

_____________________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Local__________________ Data ____/_____/_____ 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal da entidade 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2021. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO DO CMDPD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, por meio de sua Presidente em exercício, no uso de 

suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal nº 8266/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência no município de Sete Lagoas; 
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Considerando a Resolução 01/2021/CMDPD; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1° Nomear a comissão de Eleição deste conselho, para organização do processo de eleição da sociedade civil gestão 2021/2023, 

assim como segue: 

 

I - Fabiana Ferro Gutierrez; 

 

II – Elizandra Aparecida Santos Rocha; 

 

III - Adenilson Geraldo Pinto. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 04 de fevereiro de 2021. 

    

ADENILSON GERALDO PINTO 

Presidente do CMDPD/SL 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2021. 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO “PROJETO EQUOTERAPIA” – 

TERMO DE FOMENTO 01/2020, DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8069/1990 e a Lei Municipal nº 8.439/2015; 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 5.668 de 30 de março de 2017, em seu art. 42 J § 4º; 

Considerando o Decreto Municipal nº 6.227/2020 de 16 de março de 2020; 

Considerando o ofício nº 68/2021 – GAB – SMASDH e seus anexos; 

Considerando, a deliberação favorável da Comissão de Seleção do CMDCA no dia 03/02/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar alteração no “Projeto Equoterapia” – Termo de Fomento 01/2020, da organização da sociedade civil Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, prorrogando o prazo de execução do Plano de Trabalho até 10/03/2022, conforme deliberação 
da Comissão de Seleção do CMDCA no dia 03/02/2021. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 04 de fevereiro de 2021. 

    

SABRINA DIAS SIMÕES ABREU 

Presidente do CMDCA/SL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2021. 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO “PROJETO OFICINA DE 

ARTES” – TERMO DE FOMENTO 02/2020, DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8069/1990 e a Lei Municipal nº 8.439/2015; 
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Considerando o Decreto Municipal nº 5.668 de 30 de março de 2017, em seu art. 42 J § 4º; 

Considerando o Decreto Municipal nº 6.227/2020 de 16 de março de 2020; 

Considerando o ofício nº 68/2021 – GAB – SMASDH e seus anexos; 

Considerando, a deliberação favorável da Comissão de Seleção do CMDCA no dia 03/02/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar alteração no “Projeto Oficina de Artes” – Termo de Fomento 02/2020, da organização da sociedade civil Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, prorrogando o prazo de execução do Plano de Trabalho até 10/03/2022, conforme 

deliberação da Comissão de Seleção do CMDCA no dia 03/02/2021. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 04 de fevereiro de 2021. 

    

SABRINA DIAS SIMÕES ABREU 

Presidente do CMDCA/SL 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

EXTRATO DE LICITAÇÃO. 

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG – Inexigibilidade de Licitação nº 1/2021 - Objeto: Aquisição de materiais de laboratório, específicos 

para análise de água, em virtude do tipo de equipamento já existente no SAAE, com a finalidade de manter a concentração de cloro 

residual e p/ análises físico químicas, conforme especificações em anexo aos autos. Tal contratação se baseia no art. 25, “Caput” - Inciso 

I e nas determinações previstas nos incisos II e III do parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 1993. Proposta pelo setor de 

laboratório e ratificada pelo Diretor Presidente da Autarquia, Robson Dias Machado Júnior. 

 

Sete Lagoas/MG, 04 de fevereiro de 2021. 

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR  

Diretor Presidente 
 

 

ATOS. 

 

ATO Nº 028/2021 – O Diretor Presidente do SAAE, Sr. Robson Dias Machado Junior no uso de suas atribuições legais e com 

base na Lei Delegada nº 06 de 23/09/2013, resolve nomear o Sr. Flávio Recch Lavareda, para o cargo de confiança de Assessor Jurídico 

II, a partir do dia 03 de fevereiro de 2021. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

 

 

EXTRATO (S) DE CONTRATO (S) 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, EM OBEDIÊNCIA AO COMANDO DO ART. 61, PARÁGRAFO 

ÚNICO DA LEI NACIONAL Nº 8.666, DE 1993, TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS A CELEBRAÇÃO DO (S) 

SEGUINTE (S) INSTRUMENTO (S): 

 

CONTRATO  41/2021 

OBJETO Prestação de serviços de lavação de veículos automotores oficiais 
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CONTRATANTE Câmara Municipal de Sete Lagoas 

CONTRATADA Microsete Ltda 

PRAZO DE EXECUÇÃO 12 (doze) meses 

VALOR R$ 6.600,00 

DATA 04.02.2021 

ASSINANTES 
Alcides Longo de Barros, Presidente da Câmara e Carlos Campolina França, 

representante da contratada 

 

 

1ª ERRATA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 
 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG, nos autos do processo licitatório nº 03/2021, instaurado na modalidade pregão presencial 

nº 03/2021, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL E LIMPEZA PREDIAL DA SEDE 

DO PODER LEGISLATIVO, torna público aos interessados em geral a realização da primeira errata, naquilo que tange ao número de 

colaborador e número da jornada de trabalho, prevalecendo o constante no termo de referência. 

 

Assim, na planilha de quantitativos do Termo de Referência, onde se lê: 

 

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO POSTO VR. MENSAL 

01 

   

 

   

03 

Copeira com jornada de trabalho de 44 horas semanais, sendo de 

2ª a 5ª feira de 7h:00min às 17h:00min e na 6ª feira de 7h:00min 

às 16h:00min, para executar os serviços de cozinha, preparar o 

café da manhã e café da tarde para os colaboradores, além de 

preparar café para as reuniões internas, com folga semanal aos 

sábados e domingos. 

01 

01 
Garçom, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, 

para atender a toda demanda e agenda do setor de Cerimonial. 
01 

   

   

 

Leia-se: 

 

LOTE QUANT. DESCRIÇÃO POSTO VR. MENSAL 

01 

   

 

   

01 

Copeira com jornada de trabalho de 44 horas semanais, sendo de 

2ª a 5ª feira de 7h:00min às 17h:00min e na 6ª feira de 7h:00min 

às 16h:00min, para executar os serviços de cozinha, preparar o 

café da manhã e café da tarde para os colaboradores, além de 

preparar café para as reuniões internas, com folga semanal aos 

sábados e domingos. 

01 

01 

Garçom, com jornada de trabalho de 40 (quarenta horas 

semanais, para atender a toda demanda e agenda do setor de 

Cerimonial. 

01 

   

   

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Mais informações poderão ser obtidas através do telefone (31) 3779-6366. 

 

Sete Lagoas, 03 de fevereiro de 2021. 

 

JAQUELINE HELENA ALVES 
Pregoeira 
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